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 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 2017-0.084.715-1 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, 
o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA – 
SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada 
por meio do despacho de fls. 19, publicado no DOC de 
19/8/2017, aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da 
Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por 
não recolhimento de detritos, provenientes de varrição até o 
máximo de quatro horas após o término do turno de serviços 
(jornada de trabalho), de acordo com o BFS n.º 20342, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme 
o disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro 
encerradas as instâncias administrativas.

2017-0.084.717-8 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 18, publicado no DOC de 19/8/2017, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 18184, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2017-0.116.866-5 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 19, publicado no DOC de 22/8/2017, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 12315, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2017-0.084.739-9 - Consórcio Soma – Soluções em 
Meio Ambiente. Aplicação de penalidade. Contrato: 74/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria 
n° 003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempes-
tivo, o recurso interposto pela empresa CONSÓRCIO SOMA 
– SOLUÇÕES EM MEIO AMBIENTE., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.758.018/0001-61, mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, 
e por via de consequência, mantenho a penalidade aplicada por 
meio do despacho de fls. 21, publicado no DOC de 19/8/2017, 
aplicando 01 (uma) multa pelo descumprimento da Cláusula 
15ª, subitem 15.4.15, do Contrato n° 74/SES/11, por não reco-
lhimento de detritos, provenientes de varrição até o máximo 
de quatro horas após o término do turno de serviços (jornada 
de trabalho), de acordo com o BFS n.º 13831, no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), o qual será corrigido conforme o 
disposto no subitem 15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encer-
radas as instâncias administrativas.

2017-0.096.900-1 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 9/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após 
o término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acor-
do com o BFS n.º 10836, no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais), o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 
15.5.1 do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias 
administrativas.

2017-0.119.782-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 
no exercício da competência a mim delegada pela Portaria n° 
003/AMLURB-PRE/2017, inciso XI, CONHEÇO, por tempestivo, o 
recurso interposto pela empresa INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 
mas no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, e por via de consequ-
ência, mantenho a penalidade aplicada por meio do despacho 
de fls. 16, publicado no DOC de 26/8/2017, aplicando 01 (uma) 
multa pelo descumprimento da Cláusula 15ª, subitem 15.4.15, 
do Contrato n° 73/SES/11, por não recolhimento de detritos, 
provenientes de varrição até o máximo de quatro horas após o 
término do turno de serviços (jornada de trabalho), de acordo 
com o BFS n.º 9955, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), 
o qual será corrigido conforme o disposto no subitem 15.5.1 
do referido ajuste. 2. Declaro encerradas as instâncias admi-
nistrativas.

2017-0.119.801-7 - INOVA GESTÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS S.A. Aplicação de penalidade. Contrato: 73/
SES/2011 - 1. À vista dos elementos constantes no presente 
processo, em especial as manifestações da Prefeitura Regional, 
da Diretoria de Gestão de Serviços e da Assessoria Jurídica 
desta Autarquia, que acolho e adoto como razões de decidir, 

arbóreos de Livistona chinensis. I.No uso das atribuições que me 
foram conferidas por lei e na manifestação técnica do DEPAVE-5, 
AUTORIZO, em caráter excepcional a supressão de 02 (dois) 
exemplares arbóreos de Livistona chinensis na área interna do 
Parque Alfredo Volpi, sito à Av. Eng. Oscar Americano,480, nesta 
capital. II.DETERMINO que seja providenciado pela administração 
do parque, o plantio de 02 (dois) novos exemplares arbóreos, pa-
drão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. 
III.O presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

Despacho nº200/17 DEPAVE5 - Interessado: Parque Al-
fredo Volpi - Assunto: Supressão de 01 (um) exemplar arbóreo de 
morta. I.No uso das tribuições que me foram conferidas por lei e na 
manifestação técnica do DEPAVE-5, AUTORIZO, em caráter excep-
cional a supressão de 01 (um) exemplar arbóreo de morta na área 
interna do Parque Alfredo Volpi, sito à Av. Eng. Oscar Americano,480, 
nesta capital. II.DETERMINO que seja providenciado pela admi-
nistração do parque, o plantio de 01 (um) novo exemplar arbóreo, 
padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o corte, 
conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal nº 10.365/87. III.O 
presente despacho terá validade por 12 (doze) meses.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS

 SEI 6027.2016/0000494-0 
INTERESSADO: SVMA/DAF-1
ASSUNTO: Cancelamento de saldo parcial da Nota de 

empenho de 2017.
I. No exercício das atribuições a mim conferidas pela Por-

taria nº 85/SVMA/2014, a vista dos elementos constantes do 
presente, e da manifestação de SVMA/DAF-1 em SEI (4813332), 
AUTORIZO o cancelamento do saldo parcial da Nota de Empe-
nho nº 71.507, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil 
reais) , emitida a favor da Empresa de Tecnologia da Informação 
e Comunicação do Município de São Paulo- PRODAM-SP S/A– 
CNPJ nº 43.076.702./0001-61? , observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.276.541-0
Interessado: CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA.
Aos 02 dias do mês de OUTUBRO do ano de dois mil e 

dezessete, às 10:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações 
– SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria 
nº 036/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão. Foram 
concluídos os trabalhos relativos à análise da solicitação para 
atualização no Registro Cadastral, após proceder à verifi-
cação da documentação concernente ao pedido formulado 
pela empresa CONSTRUTORA LETTIERI CORDARO LTDA., CNPJ 
07.879.541/0001-45, deliberando a comissão: I. CONVOCAR 
a interessada a apresentar os seguintes documentos no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis: Copia da cédula de identidade do 
sócio Thiago Cordaro. II. ATUALIZAR os documentos abaixo 
elencados: a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Re-
cuperações Judiciais Extrajudiciais; b) Prova regularidade com 
a Fazenda Estadual; c) Prova de regularidade perante Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); d) Certidão Negativa de 
Tributos Federais; e) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários. 
Nada mais havendo a tratar foi a presente ata por mim

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2017-0.131.738-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.131.743-1 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.104.491-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.124.088-9 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.133.114-0 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.119.346-5 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.119.343-0 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.137.701-9 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2016-0.235.748-6 – SABESP – Nos termos do art. 10 do 
Decreto Municipal 47.096/06, fica determinado a EXCLUSÃO do 
registro preliminar do sistema de gestão do CADIN Municipal 
da pendência da permissionária.

Processo SEI 6022.2017/0002312-4 – ASCENTY – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2015-0.198.963-0.

Processo SEI 6022.2017/0002362-0 – ASCENTY – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2015-0.174.554-5.

Processo SEI 6022.2017/0002365-5 – ASCENTY – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2015-0.174.555-3.

Processo SEI 6022.2017/0002371-0 – ASCENTY – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2015-0.198.958-4.

Processo SEI 6022.2017/0002372-8 – ASCENTY – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2015-0.198.968-1.

Processo SEI 6022.2017/0002370-1 – ASCENTY – DE-
FERIDO PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO referente 
ao(s) PROCESSO(s) n° 2015-0.179.087-7.

PA: 2017-0.110.874-3
INTERESSADO: Rodolog Transportes Multimodais Ei-

reli
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.110.874-3 diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental, sob fls. 225, APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes na 
tabela a seguir, apresentada por Rodolog Transportes Multimo-
dais Eireli – CNPJ 05.214.772/0009-05 empresa de atendimento 
credenciada Suatrans Emergência S. A., por atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria 
SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE 
ETANOL (SOLUÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO)

4 000 l Líquido Fracionado

PA:2017-0.133.350-0
INTERESSADO: Vivacor Indústria de Tintas e Verniz 

Ltda
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.133.350-0 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl.106 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes na 
tabela a seguir, apresentada pela empresa Vivacor Indústria de 
Tintas e Verniz Ltda. inscrita no CNPJ 61.796.546/0001-95, em-
presa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, por 
atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1210 TINTA PARA IMPRESSÃO ou MATERIAL
RELACIONADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO 3.800 L Líquido Fracionado

PA: 2017-0.136.80-3
INTERESSADO: N. Minas Transportes e Locações Ltda.
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.136.830-3 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl.130 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes na 
tabela a seguir, apresentada pela empresa N. Minas Transportes 
e Locações Ltda. inscrita no CNPJ 42.934.489/0001-19, empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência, por atender 
ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1075 GÁS(ES) DE PETRÓLEO, LIQUEFEITO(S) ou 
GAS(ES)
LIQUEFEITO(S) DE PETRÓLEO ou GLP 23 ton Gasoso Granel

1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM 
TINTAS

8.000 L Líquido Fracionado

1830 ÁCIDO SULFÚRICO, com mais de 51% de ácido 9.000 L Líquido Fracionado
1950 AEROSSÓIS 25.000 L Líquido Fracionado

PA: 2017-0.134.724-1
INTERESSADO: CTE Serviços e Transportes Eirelli EPP
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.134.724-1 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl.101 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa CTE Serviços e 
Transportes Eirelli EPP inscrita no CNPJ 23.034.526/0001-98, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, 
por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro 
de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

3373 SUBSTÂNCIAS BIOLÓGICA, CATEGORIA B 300 L Líquido Fracionado

PA: 2017-0.134.732-2
INTERESSADO: Chemen Indústria e Comércio de Pro-

dutos Químicos Ltda. EPP
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.134.732-2 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl.93 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes na 
tabela a seguir, apresentada pela empresa Chemen Indústria e 
Comércio de Produtos Químicos Ltda. EPP

inscrita no CNPJ 05.465.894/0001-09, empresa de aten-
dimento credenciada Suatrans Emergência SA, por atender ao 
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e 
Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S T A D O 
FÍSICO

TIPO

1593 DICLOROMETANO 1.000 L Líquido Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 1.000 L Líquido Fracionado
1824 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 1.000 L Líquido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 1.000 L Líquido Fracionado
2286 PENTAMETIL-HEPTANO 1.000 L Líquido Fracionado
2810 LÍQUIDO TÓXICO, ORGÂNICO, N.E. 1.000 L Líquido Fracionado

 DEPTO DE PARQUES E ÁREAS VERDES
 TID 16971767 - INTERESSADO: DEPAVE 5 - ASSUNTO: 

Solicitação de revalidação da autorização para supressão, em 
caráter excepcional, de exemplar(es) arbóreo(s) I – No uso das 
atribuições que me foram conferidas por Lei e considerando 
os elementos constantes no presente, especialmente o 
MEMORANDO Nº208/DEPAVE-5/2017 que adoto como razão 
de decidir, REVALIDO, observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, a autorização para supressão, em 
caráter excepcional, de 6 (seis) exemplares arbóreos de várias 
espécies na área interna do Parque Independência, situado na 
Avenida Nazaré s/nº, nesta Capital;

II – DETERMINO que seja providenciado pela administração 
do referido parque o plantio de 6 (seis) novos exemplares arbó-
reos, padrão DEPAVE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
a supressão, conforme determina o artigo 15 da Lei Municipal 
nº 10.365/87;

III – O presente despacho terá validade por 12 (doze) me-
ses, a contar da sua publicação;

Despacho nº201/17 DEPAVE 5 - Interessado: Parque 
Alfredo Volpi - Assunto: Supressão de 02 (dois) exemplares 

vista dos elementos informativos do processo administrativo 
2017-0.136.836-2e diante da manifestação da Divisão Téc-
nica de Controle Ambiental sob fl.160 APROVA O PLANO 
DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos 
constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa Trans-
portadora Moscato Transporte Rodoviário Ltda. inscrita no CNPJ 
00.821.318/0001-33, empresa de atendimento credenciada 
Suatrans Emergência, por atender ao Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 
25 de março de 2009.

Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-
DE MÁXIMA

E S T A D O 
FÍSICO

TIPO

1120 BUTANÓIS 37 ton Líquido Granel
1175 ETILBENZENO 37 ton Líquido Granel
1212 ISOBUTANOL (ÁLCOOL ISOBUTÍLICO) 37 ton Líquido Granel
2055 ESTIRENO, MONÔMERO, ESTABILIZADO 37 ton Líquido Granel
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA 

O MEIO
AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. 37 ton Líquido Granel

PA:2017-0.106.330.8
INTERESSADO: Promax Produtos Máximos S. A. Indús-

tria e Comércio
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.106.330-8 diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental, sob fls. 189, APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada por Promax Produtos Máximos 
S. A. Indústria e Comércio – CNPJ 61.531.620/0017-09 empresa 
de atendimento credenciada Suatrans Emergência S. A., por 
atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-
DE MÁXIMA

E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

1090 ACETONA 23 t Líquido Fracionado
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE 

ETANOL (SOLUÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO)
23 t Líquido Fracionado

1198 FORMALDEÍDO SOLUÇÃO, INFLAMÁVEL 23 t Líquido Fracionado
1223 QUEROSENE 23 t Líquido Fracionado/

Granel
1268 DESTILADOS DE PETRÓLEO, N.E. ou DERIVA-

DOS DE PETRÓLEO, N.E.
23 t Líquido Fracionado

1294 TOLUENO 23 t Líquido Fracionado
1307 XILENOS 23 t Líquido Fracionado
1500 NITRITO DE SÓDIO 23 t Sólido Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 23 t Líquido Fracionado
1823 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SÓLIDO 23 t Sólido Fracionado
1824 HIDRÓXIDO DE SÓDIO SOLUÇÃO 23 t Líquido Fracionado
1897 TETRACLOROETILENO 23 t Líquido Fracionado
1950 AEROSSÓIS 23 t Gasoso Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 23 t Líquido Fracionado/

Granel
2054 MORFOLINA 23 t Líquido Fracionado
2586 ÁCIDOS ALQUILSULFÔNICOS, LÍQUIDOS ou 

ÁCIDOS ARILSULFÔNICOS, LÍQUIDOS
23 t Líquido Fracionado

2672 AMÔNIA SOLUÇÃO 23 t Líquido Fracionado
3055 2-(2-AMINOETÓXI) ETANOL 23 t Líquido Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O 

MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.
23 t Líquido Fracionado

3092 1-METÓXI-2-PROPANOL 23 t Líquido Fracionado
3257 LÍQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA N.E. 23 t Líquido Fracionado
3265 LÍQUIDO CORROSIVO, ÁCIDO, ORGÂNICO, 

N.E.
23 t Líquido Fracionado

PA: 2017-0.134.728-4
INTERESSADO: Carvalho Gás Comércio de Gás Ltda
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no Trans-

porte de Produtos Perigosos no Município de São Paulo
I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 

Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.134.728-4 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl.76 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa Carvalho Gás Co-
mércio de Gás Ltda. EPP inscrita no CNPJ 57.298.234/0001-84, 
empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência, por 
atender ao Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 
2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDA-

DE MÁXIMA
ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1075 GÁS(ES) DE PETRÓLEO, LIQUEFEITO(S) ou 
GAS(ES)
LIQUEFEITO(S) DE PETRÓLEO ou GLP 5.000 Kg Gasoso Fracionado

PA: 2017-0.138.513-5
INTERESSADO: Sony Borges Santos da Silva
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – O Diretor do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.138.513-5 e diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental sob fl.57 APROVA O PLANO DE ATENDI-
MENTO A EMERGÊNCIAS - PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada pela empresa Sony Borges 
Santos da Silva inscrita no CNPJ 03.063.055/0001-39, empresa 
de atendimento credenciada WGRA-Gerenciamento de Riscos 
Ambientais Ltda., por atender ao Decreto Municipal nº 50.446, 
de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de 
março de 2009.
Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 

MÁXIMA
E S TA D O 
FÍSICO

TIPO

3257 LÍQUIDO A TEMPERATURA ELEVADA, N.E., 48.000 L Líquido Granel

PA: 2017-0.108.792-4
INTERESSADO: Luzineth Eliete Teixeira Silva Transpor-

tes Ltda EPP
ASSUNTO: Plano de Atendimento a Emergências no 

Transporte de Produtos Perigosos no Município de São 
Paulo

I – A Diretora do Departamento de Controle da Qualidade 
Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos 
elementos informativos do processo administrativo 2017-
0.108.792-4 diante da manifestação da Divisão Técnica de 
Controle Ambiental, sob fls. 134, APROVA O PLANO DE ATEN-
DIMENTO A EMERGÊNCIAS – PAE para os produtos constantes 
na tabela a seguir, apresentada por Luzineth Eliete Teixeira Silva 
Transportes Ltda EPP – CNPJ 04.454.060/0001-35 empresa de 
atendimento credenciada Suatrans Emergência S. A., por aten-
der o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 
e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

Nº. ONU PRODUTO QUANTIDADE 
MÁXIMA

ESTADO 
FÍSICO

TIPO

1307 XILENOS 16 ton Líquido Fracionado
1505 PERSULFATO DE SÓDIO 16 ton Sólido Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 16 ton Líquido Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA 

O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E.
16 ton Sólido Fracionado
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